
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS

PORTARIA NO 785/2024-GP

"Dispõe sobre a exoneração da
Assessora de Apoio Administrativo, e dá
outras providências".

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GARANHUNS, NO USO dE SUAS

atribuições legais,

RESOLVE:

Art. ío- EXONERAR o(a) servido(a) MARIA ISABELLA BRANDÃO

CAPELLA FELIX COSTA REIS, matrícula no. 24.622, portado(a) do CPF no.

102.64,4.584-19, do cargo comissionado de ASSESSORA DE APOTO

ADMINISTRATIVO, símbolo (CCS), lotado(a) na Procuradoria Geral do

Município, com vigência a partir de 31 de agosto de2024.

Nl. 20 - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos a partir

de 3í de agosto de 2024.

CUMPRA-SE

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

Palácio Municipal Celso Galvão, em 04 de setembro de 2024
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SIVALDO RODRIGUES ALBINO

Prefeito

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE GARANHUNS
Pelácio ÍYlunicipel Cêlso Gelvão

Avenida Santo Antônio, 126 - Centro - CEP 55. 293-904 - GeÍenhuns/PE
Fone: (087) 3762-7000
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